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DECRETO Nº 6.466/2022 

 
Abre ao Orçamento Fiscal do Município, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.383.000,00 (um 
milhão, trezentos e oitenta e três mil reais). 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, no uso da atribuição que lhe 

confere o Art. 98, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no Art. 
7º, incisos II e III da Lei 2.140/2021. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar em seu orçamento vigente, 

no valor de R$ 1.383.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta e três mil reais) nas 

programações orçamentárias descritas no relatório de alteração orçamentária por funcional 

programática, em anexo. 

 
Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional mencionado no artigo 1°, será 

utilizado como recurso, aquele definido nos termos do Artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
4.320/64, o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
conforme relatório de alteração orçamentária por funcional programática, em anexo. 

 
Art. 3º Para a cobertura do Crédito Adicional mencionado no Artigo 1°, também 

será utilizado como recurso, aquele definido nos termos do Artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei 
4.320/64, os provenientes de excesso de arrecadação, conforme relatório de alteração 
orçamentária por funcional programática, em anexo. 

 
Art. 4º Ficam atualizados o PPA - Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 

nº 2.126/2021 de 25/11/2021 e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, exercício 2021, 
aprovada pela Lei Municipal nº 2.141/2021 de 23/12/2021. 

  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

   

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2022. 

 

 

 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 1778 - Decreto nº 6466/2022 de 16/08/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 1591 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2140 2021

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 0,00600.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 600.000,000,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,00783.000,00Suplementar
Superáv it Financeiro 783.000,000,00Suplementar

Despesa

07
07.001

10.301.0004.2032
3.3.90.14.00.00

2451 00303 SAUDE-percentual v inculado a rec.imposto
DIÁRIAS - CIVIL
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 90.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0004.2032
3.3.90.30.00.00

2461 00303 SAUDE-percentual v inculado a rec.imposto
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 519.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0004.2034
3.3.90.32.00.00

2600 00303 SAUDE-percentual v inculado a rec.imposto
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO CAF - CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 140.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.304.0004.2040
3.3.90.30.00.00

3270 00303 SAUDE-percentual v inculado a rec.imposto
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 34.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

17.452.0009.2060
3.3.90.30.00.00

4430 00000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCICIO CORRENTE
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
DIVISÃO PLANEJAMENTO AMBIEN. LIMPEZA PÚBLICA E PRODUÇÃO VEGETAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 80.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

17.452.0009.2060
3.3.90.39.00.00

4450 00000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCICIO CORRENTE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
DIVISÃO PLANEJAMENTO AMBIEN. LIMPEZA PÚBLICA E PRODUÇÃO VEGETAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 520.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

600.000,00
0,00

783.000,00
0,00

0,00
600.000,00

0,00
783.000,00

#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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